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“Doe Órgãos, Doe Sangue, Salve Vidas”. 

 

PORTARIA Nº. 198, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

Concede Mudança de Classe e  

Prêmio por Assiduidade. 

 
 

LUCIANO CONTINI, Prefeito Municipal de Coronel Pilar, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei 

Complementar Federal 193/2022, 

 

CONCEDE, à servidora MARIELE BOSCAINI ZANDAVALLI 

BERTONCELLO, matrícula nº 269, nomeada em 07 de agosto de 2006, para o cargo de 

Fonoaudiólogo,  

Mudança da Classe C para a Classe D, referente ao período 

de 07 de agosto de 2016 a 06 de agosto de 2021, conforme o previsto no artigo 12, da Lei 

Municipal nº. 061/2001, a contar do mês de Janeiro/2022. 

Prêmio por Assiduidade no valor igual a um mês de 

vencimento do seu cargo efetivo, conforme o previsto no artigo 93, da Lei Municipal nº. 

060/2001.   

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Pilar, 

aos quinze dias do mês de setembro de 2022. 

 

 

 

Luciano Contini 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

Lucas Krenzel de Souza Mendes 

Secretário Municipal da Administração e Fazenda 


